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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO 631/2023 

  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição, sob demanda, de EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI, para 

atender as necessidades da rede municipal de saúde de Nova Friburgo pelo período 

de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações, quantidades, exigências e 

estimativas, estabelecidas nas Requisições acostadas aos autos, bem como nas demais 

cláusulas deste instrumento. 

 

1.2. Requisitantes:      Hospital Municipal Raul Sertã; 

                        Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro; 

                        CAPS; 

                        Programa IST/AIDS; 

                        Subsecretaria de Atenção Básica; 

                        Programa Melhor em Casa; 

                        Coordenação de Saúde Bucal; 

                        Estratégia de Saúde da Família; 

                        Subsecretaria de Vigilância em Saúde; 

                        Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Vigilância Sanitária; 

                        CEREST; 

                         

1.3.   Fundamentação legal: Pregão Eletrônico via Registro de Preços, nos termos da Lei nº 

10.520/2002 c/c Lei 8.666/93 c/c Decreto Federal nº 10.024/2019 c/c Decreto Municipal nº 

599/2020; 

 

1.4.  Período: 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato da Ata de Registro de 

Preços; 

 

1.5.   Tipo: Menor preço unitário, nos termos da Lei nº. 8666/93; 

 

 

2. DO QUANTITATIVO 
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2.1. A tabela a seguir descreve detalhadamente o objeto deste Termo de Referência: 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO U/C QTDE 

COTA EXCLUSIVA 

1 269587 
 

GORRO COM LAÇO MASCULINO – 

PACOTE COM 100 UNIDADES PACOTE 294 

2 423532 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,5 PAR 
18.702 

3 443397 

 

LUVA DE PROTEÇÃO – MATERIAL: 

NITRÍLICA; APLICAÇÃO: 

LABORATORIAL; TIPO DO PUNHO: 

CURTO; TAMANHO: PEQUENO; 

COR: AZUL; ACABAMENTO DA 

PALMA: LISO; ESTERILIDADE: NÃO 

ESTERILIZADA; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM PÓ. CAIXA COM 

100 UNIDADES. 

CAIXA 3.522 

4 460139 

 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO – VISÃO 

PANORÂMICA, LENTE INCOLOR, 

TRATAMENTO ANTIEMBAÇANTE E 

ANTIRRISCO DAS LENTES; 

PROTEÇÃO LATERAL; SISTEMA DE 

FECHAMENTO DAS HASTES QUE 

EVITE CONTATO COM AS LENTES. 

NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA DO MATERIAL.  

UNIDADE 1.447 

5 435432 

 

SAPATILHA DESCARTÁVEL – 

GRAMATURA 30 (NECESSÁRIO 

ATENDER AS NUMERAÇÕES 42 E 

43). 

UNIDADE 126.850 

COTA RESERVADA 

6 604966 

 

AVENTAL CIRÚRGICO 

DESCARTÁVEL, COM MANGA 

LONGA – NÃO ESTÉRIL, EM TNT 

SMS, GRAMATURA MÍNIMA 

40G/M2, HIDRORREPELENTE; 

TAMANHO ÚNICO COM TIRAS DE 

AMARRAÇÃO AO CORPO DO 

AVENTAL, TIRA PARA FECHAMENTO 

PACOTE 1.904 
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DA GOLA E PUNHOS DE MALHA OU 

ELÁSTICO; CERTIFICADO DE 

EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 

BACTERIOLÓGICA BFE MÍNIMA DE 

90%. PACOTE COM 10 UNIDADES. A 

EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR 

AMOSTRA DO MATERIAL. 

8 604918 

 

AVENTAL CIRÚRGICO 

DESCARTÁVEL, COM MANGA 

LONGA – ESTÉRIL, FEITO EM NÃO 

TECIDO SMS – GRAMATURA 

50MG/M2, HIDRORREPELENTE; 

TAMANHO GG, COM TIRAS DE 

AMARRAÇÃO AO CORPO DO 

AVENTAL, TIRA PARA FECHAMENTO 

DA GOLA E PUNHOS DE MALHA OU 

ELÁSTICO; COM REFORÇO 

IMPERMEÁVEL NAS MANGAS, 

TÓRAX E ABDOMEN. EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, COM DUPLA 

EMBALAGEM (DOBRA ASSÉPTICA). 

CERTIFICADO DE EFICIÊNCIA DE 

FILTAÇÃO BACTERIOLÓGICA BFE 

MÍNIMA DE 99%. NECESSÁRIO A 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA DO 

MATERIAL. PACOTE COM 01 

UNIDADE. 

PACOTE 4.518 

10 
242918 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7 
PAR 10.183 

12 
352012 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5 
PAR 17.693 

14 
386339 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8 
PAR 14.088 

16 388414 

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO – 

TAM. G, COM PÓ – CAIXA COM 100 

UNIDADES 

CAIXA 

 
1.335 

18 388413 

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO – 

TAM. M, COM PÓ – CAIXA COM 100 

UNIDADES 

CAIXA 

 
3.488 
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20 388416 

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO – 

TAM. P, COM PÓ – CAIXA COM 100 

UNIDADES 
CAIXA 1.917 

22 296377 

 

LUVA DE PROTEÇÃO – MATERIAL: 

NITRÍLICA; APLICAÇÃO: 

LABORATORIAL; TIPO DO PUNHO: 

CURTO; TAMANHO: GRANDE; COR: 

AZUL; ACABAMENTO DA PALMA: 

LISO; ESTERILIDADE: NÃO 

ESTERILIZADA; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM PÓ. CAIXA COM 

100 UNIDADES. 

CAIXA 989 

24 375934 

 

LUVA DE PROTEÇÃO – MATERIAL: 

NITRÍLICA; APLICAÇÃO: 

LABORATORIAL; TIPO DO PUNHO: 

CURTO; TAMANHO: MÉDIO; COR: 

AZUL; ACABAMENTO DA PALMA: 

LISO; ESTERILIDADE: NÃO 

ESTERILIZADA; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM PÓ. CAIXA COM 

100 UNIDADES 

CAIXA 3.607 

26 
 

485315 

 

MÁSCARA DESCARTÁVEL COM CLIP 

– PACOTE COM 50 UNIDADES; 

EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 

BACTERIANA (EFB) MAIOR QUE 

95%, CONFORME NORMA DA 

AORN – TRIPLA CAMADA COM 

FILTRO – CLIPS NASAL DE 

ALUMÍNIO COM 14CM DE 

COMPRIMENTO, SOLDA 

ELETRÔNICA, RESISTENTES; 

FIXADORES ELÁSTICOS LATERAIS; 

NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA DO MATERIAL. 

 

PACOTE 
5.140 

28 
445966 

 

MÁSCARA PFF2 – N95; CERTIFICADA 

PELA ANVISA, COM CLIPE DE NARIZ 

E FAIXAS DE ORELHAS AJUSTÁVEIS. 

NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA DO MATERIAL. 

UNIDADE 16.148 

30 438704 
TOUCA COM ELÁSTICO FEMININA – 

PACOTE COM 100 UNIDADES – 
PACOTE 5.607 
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GORRO DESCARTÁVEL, FABRICADO 

EM 100% POLIPROPILENO, 

CONFECCIONADO COM ELÁSTICO 

ESPECIAL EM TODO PERÍMETRO DA 

TOUCA; TAMANHO ÚNICO 

AJUSTÁVEL A QUALQUER 

TAMANHO DE CABEÇA; SOLDA 

ELETRÔNICA E SEM COSTURA. 

COTA PRINCIAL 

7 604966 

 

AVENTAL CIRÚRGICO 

DESCARTÁVEL, COM MANGA 

LONGA – NÃO ESTÉRIL, EM TNT 

SMS, GRAMATURA MÍNIMA 

40G/M2, HIDRORREPELENTE; 

TAMANHO ÚNICO COM TIRAS DE 

AMARRAÇÃO AO CORPO DO 

AVENTAL, TIRA PARA FECHAMENTO 

DA GOLA E PUNHOS DE MALHA OU 

ELÁSTICO; CERTIFICADO DE 

EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 

BACTERIOLÓGICA BFE MÍNIMA DE 

90%. PACOTE COM 10 UNIDADES. A 

EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR 

AMOSTRA DO MATERIAL. 

PACOTE 25.295 

9 604918 

 

AVENTAL CIRÚRGICO 

DESCARTÁVEL, COM MANGA 

LONGA – ESTÉRIL, FEITO EM NÃO 

TECIDO SMS – GRAMATURA 

50MG/M2, HIDRORREPELENTE; 

TAMANHO GG, COM TIRAS DE 

AMARRAÇÃO AO CORPO DO 

AVENTAL, TIRA PARA FECHAMENTO 

DA GOLA E PUNHOS DE MALHA OU 

ELÁSTICO; COM REFORÇO 

IMPERMEÁVEL NAS MANGAS, 

TÓRAX E ABDOMEN. EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, COM DUPLA 

EMBALAGEM (DOBRA ASSÉPTICA). 

CERTIFICADO DE EFICIÊNCIA DE 

FILTAÇÃO BACTERIOLÓGICA BFE 

MÍNIMA DE 99%. NECESSÁRIO A 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA DO 

PACOTE 13.552 
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MATERIAL. PACOTE COM 01 

UNIDADE. 

11 
242918 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7 
PAR 30.547 

13 
352012 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5 
PAR 53.077 

15 
386339 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8 
PAR 42.262 

17 388414 

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO – 

TAM. G, COM PÓ – CAIXA COM 100 

UNIDADES 

CAIXA 

 
4.005 

19 388413 

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO – 

TAM. M, COM PÓ – CAIXA COM 100 

UNIDADES 

CAIXA 

 
10.465 

21 388416 

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO – 

TAM. P, COM PÓ – CAIXA COM 100 

UNIDADES 
CAIXA 5.753 

23 296377 

 

LUVA DE PROTEÇÃO – MATERIAL: 

NITRÍLICA; APLICAÇÃO: 

LABORATORIAL; TIPO DO PUNHO: 

CURTO; TAMANHO: GRANDE; COR: 

AZUL; ACABAMENTO DA PALMA: 

LISO; ESTERILIDADE: NÃO 

ESTERILIZADA; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM PÓ. CAIXA COM 

100 UNIDADES. 

CAIXA 2.967 

25 375934 

 

LUVA DE PROTEÇÃO – MATERIAL: 

NITRÍLICA; APLICAÇÃO: 

LABORATORIAL; TIPO DO PUNHO: 

CURTO; TAMANHO: MÉDIO; COR: 

AZUL; ACABAMENTO DA PALMA: 

LISO; ESTERILIDADE: NÃO 

ESTERILIZADA; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM PÓ. CAIXA COM 

100 UNIDADES 

CAIXA 11.686 

27 
 

485315 

 

MÁSCARA DESCARTÁVEL COM CLIP 

– PACOTE COM 50 UNIDADES; 

EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 

BACTERIANA (EFB) MAIOR QUE 

95%, CONFORME NORMA DA 

 

PACOTE 
15.420 



PROCESSO Nº: 631/2023  
RUBRICA:______FOLHA:______  

                  

 

Avenida Alberto Braune, n.º 224, sala 221, Centro, Nova Friburgo/RJ 

Telefones (22) 2522.0661   (22) 2523.1370 
 

AORN – TRIPLA CAMADA COM 

FILTRO – CLIPS NASAL DE 

ALUMÍNIO COM 14CM DE 

COMPRIMENTO, SOLDA 

ELETRÔNICA, RESISTENTES; 

FIXADORES ELÁSTICOS LATERAIS; 

NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA DO MATERIAL. 

29 
445966 

 

MÁSCARA PFF2 – N95; CERTIFICADA 

PELA ANVISA, COM CLIPE DE NARIZ 

E FAIXAS DE ORELHAS AJUSTÁVEIS. 

NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA DO MATERIAL. 

UNIDADE 48.446 

31 438704 

TOUCA COM ELÁSTICO FEMININA – 

PACOTE COM 100 UNIDADES – 

GORRO DESCARTÁVEL, FABRICADO 

EM 100% POLIPROPILENO, 

CONFECCIONADO COM ELÁSTICO 

ESPECIAL EM TODO PERÍMETRO DA 

TOUCA; TAMANHO ÚNICO 

AJUSTÁVEL A QUALQUER 

TAMANHO DE CABEÇA; SOLDA 

ELETRÔNICA E SEM COSTURA. 

PACOTE 16.824 

 

 

* Os quais serão distribuídos conforme tabela abaixo: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO U/C HMRS HMNF CAPS IST SAB 

MELHOR 

EM 

CASA 

VIG. 

EM 

SAÚDE 

CEREST 
SAÚDE 

BUCAL 
ESF 

VIG. 

SANITÁRIA 
CRSL TOTAL 

 

1 

AVENTAL 

CIRÚRGICO 

DESCARTÁVEL, 

com manga 

longa – não 

estéril, em tnt 

sms, gramatura 

mínima 40g/m2, 

hidrorrepelente; 

tamanho único 

com tiras de 

amarração ao 

PCT. 6.600 3.670 3 0 1.250 864 42 10 13.680 720 0 360 27.199 
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corpo do 

avental, tira para 

fechamento da 

gola e punhos de 

malha ou 

elástico; 

certificado de 

eficiência de 

filtração 

bacteriológica 

bfe mínima de 

90%. pacote com 

10 unidades. a 

empresa deverá 

apresentar 

amostra do 

material. 

 

2 

AVENTAL 

CIRÚRGICO 

DESCARTÁVEL, 

com manga 

longa – estéril, 

feito em não 

tecido sms – 

gramatura 

50mg/m2, 

hidrorrepelente; 

tamanho gg, 

com tiras de 

amarração ao 

corpo do 

avental, tira para 

fechamento da 

gola e punhos de 

malha ou 

elástico; com 

reforço 

impermeável nas 

mangas, tórax e 

abdomen. 

embalado 

individualmente, 

com dupla 

embalagem 

(dobra 

asséptica). 

certificado de 

eficiência de 

filtação 

bacteriológica 

PCT. 14.400 3.670 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 18.070 
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bfe mínima de 

99%. necessário 

a apresentação 

de amostra do 

material. pacote 

com 01 und. 

3 

GORRO COM 

LAÇO 

MASCULINO – 

pacote com 100 

unidades 

PCT. 264 0 11 0 0 17 2 0 0 0 0 0 294 

4 
luva cirúrgica 

estéril nº 7 
PAR 24.000 4.250 120 0 6.000 120 0 0 0 6.240 0 0 40.730 

5 
luva cirúrgica 

estéril nº 7,5 
PAR 48.000 4.590 120 0 10.500 120 0 0 0 7.440 0 0 70.770 

6 
luva cirúrgica 

estéril nº 8 
PAR 40.800 3.070 120 0 6.000 120 0 0 0 6.240 0 0 56.350 

7 
luva cirúrgica 

estéril nº 8,5 
PAR 12.000 2.142 0 0 0 0 0 0 0 4.560 0 0 18.702 

8 

LUVA PARA 

PROCEDIMENTO 

– tam. g, com pó 

– caixa com 100 

unidades 

CX. 1.620 1.350 52 0 1.250 24 72 0 432 240 0 300 5.340 

9 

LUVA PARA 

PROCEDIMENTO 

– tam. m, com pó 

– caixa com 100 

unidades 

CX. 6.480 2.700 76 0 1.250 84 75 12 576 2.400 0 300 13.953 

10 

LUVA PARA 

PROCEDIMENTO 

– tam. p, com pó 

– caixa com 100 

unidades 

CX. 1.440 1.560 42 0 1.000 34 66 0 1008 2.400 0 120 7.670 

11 

LUVA DE 

PROTEÇÃO– 

material: nitrílica; 

aplicação: 

laboratorial; tipo 

do punho: curto; 

tamanho: 

grande; cor: azul; 

CX. 3.780 105 0 60 0 0 10 1 0  0 0 3.956 
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acabamento da 

palma: liso; 

esterilidade: não 

esterilizada; 

características 

adicionais: sem 

pó. cx. com 100 

unid. 

12 

LUVA DE 

PROTEÇÃO– 

material: nitrílica; 

aplicação: 

laboratorial; tipo 

do punho: curto; 

tamanho: médio; 

cor: azul; 

acabamento da 

palma: liso; 

esterilidade: não 

esterilizada; 

características 

adicionais: sem 

pó. cx. com 100 

unid. 

CX. 15.120 70 2 24 20 56 0 1 0 0 0 0 15.293 

13 

LUVA DE 

PROTEÇÃO / 

material: nitrílica; 

aplicação: 

laboratorial; tipo 

do punho: curto; 

tamanho: 

pequeno; cor: 

azul; 

acabamento da 

palma: liso; 

esterilidade: não 

esterilizada; 

características 

adicionais: sem 

pó. cx. com 100 

unid. 

CX. 3.360 60 2 24 20 56 0 0 0 0 0 0 3.522 

14 

MÁSCARA 

DESCARTÁVEL 

COM CLIP – 

pacote com 50 

unidades; 

eficiência de 

filtragem 

bacteriana (efb) 

PCT. 9.600 6.484 288 60 1.080 68 50 48 864 1.920 48 50 20.560 
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maior que 95%, 

conforme norma 

da aorn – tripla 

camada com 

filtro – clips nasal 

de alumínio com 

14cm de 

comprimento, 

solda eletrônica, 

resistentes; 

fixadores 

elásticos laterais; 

necessário a 

apresentação de 

amostra do 

material. 

15 

MÁSCARA PFF2 

– n95; certificada 

pela anvisa, com 

clipe de nariz e 

faixas de orelhas 

ajustáveis. 

necessário a 

apresentação de 

amostra do 

material. 

UNID. 57.600 520 1100 60 600 476 48 50 1.800 1.920 0 420 64.594 

16 

óculos de 

proteção – visão 

panorâmica, 

lente incolor, 

tratamento 

antiembaçante e 

antirrisco das 

lentes; proteção 

lateral; sistema 

de fechamento 

das hastes que 

evite contato 

com as lentes. 

necessário a 

apresentação de 

amostra do 

material.  

UNID. 1.200 60 15 0 0 4 0 10 58 20 0 80 1.447 
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17 

sapatilha 

descartável – 

gramatura 30 

(necessário 

atender as 

numerações 42 e 

43). 

UNID. 120.000 6.650 0 0 0 200 0 0 0 0 0 0 126.850 

18 

touca com 

elástico feminina 

– pacote com 

100 unidades – 

gorro 

descartável, 

fabricado em  

100% 

polipropileno, 

confeccionado 

com elástico 

especial em todo 

perímetro da 

touca; tamanho 

único ajustável a 

qualquer 

tamanho de 

cabeça; solda 

eletrônica e sem 

costura. 

PCT. 1.200 19.350 110 0 240 86 0 1 1.368 40 12 24 22.431 

 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para 

abastecimento das unidades de saúde que compõem sua estrutura, com a devida previsão 

dos materiais nelas utilizados.  

 

3.2. O presente instrumento visa a aquisição, sob demanda, de  equipamento de 

proteção individual - EPI para atender as necessidades das Unidades e Dispositivos que 

compõem a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.     

 

3.3. A presente aquisição possui o fito de auxiliar no devido abastecimento das Unidades de 

Saúde, contribuindo, desta feita, com a oferta das condições mínimas necessárias para o 

bom e regular funcionamento destas Unidades.  
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3.4. O quantitativo dos materiais indicados no presente feito visa suprir a demanda das 

Unidades pelo período de 12 (doze) meses e se dará através do sistema de registro de 

preços. Importante observar, que o quantitativo total apresentado pelas Unidades 

Requisitantes concerne a uma estimativa de consumo, trata-se de um número variável e 

não absoluto. É certo que o sistema de registro de preços não vincula a obrigatoriedade do 

esgotamento da Ata registrada, mas tão somente a solicitação do quantitativo necessário e 

conveniente ao Requisitante, não havendo nesse sentido quaisquer prejuízos à 

Administração.  

 

3.5. As especificações do objeto bem como seus respectivos quantitativos foram indicados 

pelas equipes técnicas das Unidades Requisitantes, as quais se responsabilizam por todas 

as informações lançadas em seus respectivos documentos.  

 

4. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

4.1. A entrega deverá ser fracionada conforme conveniência e necessidade das Unidades 

Requisitantes, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho, a qual indicará os itens, marca, os respectivos 

quantitativos e demais informações importantes a respeito da entrega dos materiais. 

 

4.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada no ALMOXARIFADO CENTRAL DA 

SECRETARIA DE SAÚDE – AVENIDA CONSELHEIRO JULIUS ARP, N.º 80, BLOCO 12, GALPÃO 

202, CENTRO, NOVA FRIBURGO/RJ, de segunda-feira à sexta-feira, das 09h às 16h. 

 

4.3. A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, 

má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste Termo de Referência, e não 

eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

demais condições estabelecidas.  

 

4.4. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições 

pactuadas, ficando sob responsabilidade da Contratada o controle de qualidade do 

fornecimento, bem como a repetição, às suas próprias custas, para correção de falhas, 

visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados. 

 

4.5. A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

 

4.5.1. Entregar os produtos contendo, em sua embalagem, a data de fabricação, 
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validade e/ou vida útil; 

 

4.5.2. Seguir programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, local e 

quantidade a serem entregues; 

 

4.5.3. Comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais 

fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas, 

de qualquer produto entregue comprovadamente em desacordo com este Termo de 

Referência, ou seja, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

5.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

da Lei vigente. 

 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

6.1.  Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta; 

 

6.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

 

6.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 

 

6.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo; 

 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da obrigação. 
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7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. As despesas decorrentes da aquisição dos objetos previstos no presente Termo de 

Referência correrão por conta do elemento de despesa e fonte de recurso abaixo descritos: 

 

7.1.1. Elemento de despesa – 33.90.30.08; 

7.1.2. Fonte de recurso 160000000000 – SUS; 

 

7.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as especificações 

a seguir: 

 

➢ Subsecretaria de Atenção Básica – 30001.1030100832.193; 

➢ CAPS – 30001.10.302.2283.2.198; 

➢ Programa IST – 30001.10.305.0086.2.213; 

➢ Subsecretaria de Vigilância em Saúde – 30001.103.0500862.208; 

➢ Vigilância Sanitária – 30001.10.304.0076.2.331; 

➢ Hospital Municipal Raul Sertã – 30001.10.302.0085.2.202; 

➢ Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro – 30001.1030200852.203; 

➢ CEREST – 30001.10.302.0086.2.212; 

➢ Estratégia de Saúde em Família – 30001.10.301.0083.2.194; 

➢ Coordenação de Saúde Bucal – 30001.10.301.0087.2.195; 

➢ Programa Melhor em Casa – 30001.10.302.0083.2.199; 

➢ Clínica de Repouso Santa Lúcia – 30001.10.302.0083.2.198;  

 

7.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 

11.399.442/0001-79, AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 224, SALA 221, CENTRO, NOVA 

FRIBURGO/RJ, CEP 28613-000. 

 

8. DA LIQUIDAÇÃO 

 

8.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas 

neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018 

c/c com o Decreto nº 313 de 10 de outubro de 2019. 

 

9. DO PAGAMENTO 
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9.1. O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de 

2018 c/c Decreto nº 313 de 10 de outubro de 2019, desde que as certidões listadas abaixo 

estejam válidas e regulares: 

1. Negativa de Débitos Trabalhistas; 

2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

3. FGTS; 

4. PGE- Referente a Dívida Ativa; 

5. Municipal – referente ao ISS e D 

6. Estadual CND – referente ao ICMS. 

9.2. A Nota Fiscal de Venda deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e 

da Conta Corrente, para que a Contratante possa efetuar o pagamento do valor devido. 

 

9.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

10.1. Não poderão participar do procedimento as empresas que estiverem sob falência, 

recuperação judicial (salvo nas condições estabelecidas no subitem 11.1.1 deste Termo de 

Referência), concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de 

licitar e/ou declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão 

do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública. 

 

10.1.1. As empresas em recuperação judicial poderão participar do referido 

procedimento desde que comprovada, ainda na fase de habilitação, sua viabilidade 

econômica, o que se dará através da apresentação da aprovação e homologação do 

plano de recuperação judicial, conforme preleciona o art. 58 da Lei nº 11.101/2005.  

 

10.2. Não poderão participar, ainda, os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados 

ao Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam 

sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos. 
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10.3. A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento 

público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exarar direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE: 
 

11.1.1. Fiscalizar a aquisição, através de profissional designado para este fim, recebendo 

o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e demais seus anexos 

pertinentes; 

 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 

11.1.3. Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da aquisição;  

 

11.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada; 

 

11.1.5. Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

 

11.1.6. Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do 

presente Termo de Referência, bem como aqueles previstos na Lei 8.666/93, em caso 

de descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA; 

 

11.1.7. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

11.1.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

 

11.1.9. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 
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11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente aquisição, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da CONTRATADA: 

 

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva NOTA FISCAL ELETRÔNICA, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia e/ou validade; 
 

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

12.1.5. Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

12.1.6. Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de Saúde, 

para representá-la no cumprimento da obrigação; 

 

12.1.7. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução da contratação; 

 

12.1.8. Cumprir o objeto do presente Termo de Referência de acordo com as 

especificações nele contidas, bem como na legislação em vigor; 

 

12.1.9. Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente 

aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
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da obrigação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da 

existência de fiscalização da Secretaria de Saúde; 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, não haja 

prejuízo à execução do objeto  e haja a anuência expressa da Administração. 

 

15. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por um 

representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

cumprimento da obrigação, e de tudo dará ciência à Administração, na forma dos artigos 

67 e 73 da Lei nº 8.666/93; 

 

15.2. Para o acompanhamento e fiscalização da presente contratação, ficam designados(as) 

os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as): 

 

ATRIBUIÇÃO AGENTE PÚBLICO MATRÍCULA 

SUPERIOR IMEDIATO Ângela Maria Sardou Charret 062.400 

FISCAL TITULAR Cristina Monteiro Gomes 290.212 

FISCAL SUBSTITUTO Bianca Portela Dutra 062.432 

GESTOR TITULAR Higor de Barros Pinto 063.344 

GESTOR SUBSTITUTO Eduardo da Costa Mendonça de Melo 063.345 

 

15.3. O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a presente contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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15.4. O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da presente contratação.  

 

15.5. A verificação e o recebimento dos materiais deverão ser realizados com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

15.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 

16. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO 

 

16.1. O presente projeto básico foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos 

setores requisitantes, que se responsabilizam por todas as informações e exigências técnicas 

aqui apresentadas. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no 

Presente Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, 

ensejará a aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93.  

 

17.2. Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 

 

- Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

-  Apresentar documentação falsa; 

- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

-  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

-  Não mantiver a proposta; 

-  Cometer fraude fiscal; 

-  Comportar-se de modo inidôneo; 

 

17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os 
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interessados, em qualquer momento do procedimento, mesmo após o encerramento da 

cotação de preços. 

 

17.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes 

sanções:  

 

17.4.1. Advertência;  

17.4.2. Multa: 

17.4.2.1. compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o 

valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

previstas;  

 

17.4.2.2. moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada 

sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% 

(dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do 

contrato; 

 

17.4.2.3. moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 

da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a 

rescisão do contrato; 

 

17.4.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

17.4.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

 

 

17.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 

 

17.6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a sanção 

de multa, facultada a defesa prévia de interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis;  
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17.7. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 

 

 

18.    DA RESCISÃO 

 

18.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 

legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Saúde de 

Nova Friburgo o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento. 

 

18.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993 

constituem motivos para a rescisão: 

 

 

18.2.1. Atraso injustificado na entrega dos materiais; 

 

18.2.2. O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro 

próprio efetuado pelo representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

18.3. Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 

termos do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 

dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 

Nova Friburgo/RJ, 28 de março de 2023. 

 

 

Termo de Referência elaborado por: 

 

 

 

Higor de Barros Pinto 

Gestão de Processos e Contratos - SMS 

Matrícula 062.871 
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Ratifico o teor do presente Termo de Referência: 

 

 

 

Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 

Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 106.137 


